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À Sua Excelência a Seúora
Dilmara Amaral da Silva
Prefeita Municipal de Limoeiro do Norte
R. Cel. Antônio Joaquim, 2l2l - Centro, Limoeiro do Norte - CE, 62930-000
Paço Municipal

Assunto: Construção de uma praça na comunidade de Morros.

Senhora Prefeita,

O Vereador signatrírio, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental em vigol
vem respel tosamente reiterar a V. Exa. a construcão de uma oraca pública (com academia
ao ar livre) na comun idade de Morros.

Tal comunidade não dispõe de qualquer equipamento de convívio e integragão social.

Importâ destacar que uma praça é local de socialização para crianças, jovens, adultos e
idosos, promove o bem-estar e contribui para uma boa saúde, além do incentivo à eventos
culturais e valorização dos espaços públicos.

Na certeza do atendimento da solicitação, apresento a V.Exa. protestos de estima e
elevado apreço.

Respeitosamente,
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